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PROJETO DE LEI Nº69/2009

SÚMULA: Abre crédito adicional especial no valor de até R$ 3.557.295,92 (Três milhões, quinhentos e cinqüenta e sete mil, duzentos e noventa e cinco reais e noventa e dois centavos), para os fins a que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

Art. 1º Fica o executivo municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial, no valor  de até R$ 3.557.295,92 (Três milhões, quinhentos e cinqüenta e sete mil, duzentos e noventa e cinco reais e noventa e dois centavos),  para cobrir despesas não constantes do orçamento vigente, Lei nº 2.229, de 21 de novembro de 2008, conforme abaixo:

0200 – EXECUTIVO MUNICIPAL

0212 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

0212.12 - EDUCAÇÃO

0212.12361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

0212.123610010 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

0212.1236100101.024 –Reformas e ampliações de escolas municipais– FUNDEB

4000.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL

4400.00.00.00.00 – INVESTIMENTOS

4490.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

4490.51.00.00.00 –  Obras e instalações....................................................          500.000,00

Fonte: 01102

0212.1236100101.025 – Aquisição de equipamentos e material permanente  - FUNDEB

4000.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL

4400.00.00.00.00 – INVESTIMENTOS

4490.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente .......................           675.000,00

Fonte: 01102

0212.1236100101.026 –Reformas e ampliações de escolas  municipais

4000.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL

4400.00.00.00.00 – INVESTIMENTOS

4490.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

4490.51.00.00.00 –  Obras e instalações....................................................          300.000,00
Fonte: 03107

0212.1236100102.045 – Encargos com FUNDEB – ensino fundamental

3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3300.00.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3390.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

3390.30.00.00.00 – Material de consumo ..................................................           228.000,00

Fonte: 01102

3390.36.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física ..............            10.000,00

Fonte: 01102

3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica ............         150.000,00

Fonte : 01102

0212.12365 – EDUCAÇÃO INFANTIL

0212.123650011 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL

0212.1236500112.047 – Encargos com FUNDEB – ensino infantil 

3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3300.00.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3350.00.00.00.00 – TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

3350.43.00.00.00 – Subvenções sociais ...................................................        1.200.000,00

Fonte: 01102

3390.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

3390.30.00.00.00 – Material de consumo ..................................................           146.000,00

Fonte: 01102

3390.36.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física .............             10.000,00

Fonte: 01102

3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica ..........             50.000,00

Fonte : 01102

0212.1236500111.027 – Aquisição de equipamentos e material permanente  - FUNDEB

4000.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL

4400.00.00.00.00 – INVESTIMENTOS

4490.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente .......................           177.000,00

Fonte: 01102

0231 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

0231.13 – CULTURA

0231.13392 – DIFUSÃO CULTURAL

0231.133920024 – INCENTIVO ÀS AÇÕES CULTURAS

0231.1339200242.117 – Manutenção de atividades artísticas e culturais

3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3300.00.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3390.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

3390.30.00.00.00 – Material de consumo ..................................................             11.600,00

Fonte: 33759

3390.36.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física ..............              9.200,00

Fonte: 33759

3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica ...........              2.495,92

Fonte : 31759

3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica ..........             40.000,00

Fonte : 01000

0231.1339200241.028 – Aquisição de equipamentos e material permanente - Cultura

4000.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL

4400.00.00.00.00 – INVESTIMENTOS

4490.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente .......................             18.000,00

Fonte: 33759

0228 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

0228.12 – EDUCAÇÃO

0228.12365 – EDUCAÇÃO INFANTIL

0228.123650000 – ENCARGOS ESPECIAIS

0228.1236500002.115 - Juros, amortização da dívida fundada - Educação

3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3200.00.00.00.00 – JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

3290.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

3290.21.00.00.00 – Juros sobre a dívida por contrato ...............................            20.000,00

Fonte: 01000

4000.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL

4600.00.00.00.00 – AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO DA 

         DÍVIDA

4690.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

4690.71.00.00.00 – Principal da dívida por contrato ..................................            10.000,00

Fonte: 01000

Art. 2º Como recursos para abertura do crédito previsto no artigo anterior, no valor de até R$ 3.557.295,92 (Três milhões, quinhentos e cinqüenta e sete mil, duzentos e noventa e cinco reais e noventa e dois centavos), utilizar-se-á  a importância de até R$ 338.800,00 (Trezentos e trinta e oito mil e oitocentos reais), por superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior verificado nas fontes 03107 e 33759, a importância de até R$ 2.495,92 (Dois mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e noventa e dois centavos), por excesso de arrecadação verificado da fonte 31759, a importância de até R$ 3.146.000,00 (Três milhões, cento e quarenta e seis mil reais), pelo provável  excesso de arrecadação da fonte 01102, considerando a tendência do exercício e a importância de até R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), por cancelamento parcial ou total de dotações constantes do orçamento vigente, conforme abaixo especificado:

0200 – EXECUTIVO MUNICIPAL

0201 – GABINETE DO PREFEITO

0201.04 – ADMINISTRAÇÃO 

0201.04124 – CONTROLE INTERNO 

0201.041240002 – CONTROLE INTERNO

0201.0412400022.004 – Manutenção dos serviços de controle interno

3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3300.00.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3390.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

3390.30.00.00.00 – Material de consumo...................................................               1.500,00

Fonte: 01000

3390.36.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física...............              3.000,00

Fonte: 01000

3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoal jurídica...........            12.000,00

Fonte: 01000

4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente .......................               3.000,00

Fonte: 01000

0209 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

0209.04 – ADMINISTRAÇÃO

0209.04128 – FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

0209.041280002 – APOIO ADMINISTRATIVO

0209.0412800022.028 – Manutenção das atividades de recursos humanos

3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3300.00.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3390.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

3390.39.00.00.00  - Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica...........             20.500,00

Fonte: 01000

0228 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

0228.28 – ENCARGOS ESPECIAIS

0228.28843 – SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

0228.288430000 – ENCARGOS ESPECIAIS

0228.2884300002.107 – Juros, amortização e outros encargos da dívida interna

3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3200.00.00.00.00 – JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

3291.00.00.00.00 – APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTES DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS,FUNDOS E ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL.

3290.21.00.00.00 – Juros sobre a dívida por contrato ...............................            30.000,00

Fonte: 01000

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL CAMBÉ, aos 14 de outubro de 2009.

João Dalmacio Pavinato

Prefeito Municipal

     Devair Aparecido Chudis




José Tarcísio Porpiglio

Secretário Municipal de Fazenda



Secretário Municipal de Planejamento

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente



Estamos encaminhando para análise e aprovação, projeto de lei que abre no corrente exercício financeiro crédito adicional especial, visando a criação de projetos e atividades para despesas não constantes no orçamento vigente. 



Dentre as inserções de projetos e atividades, a municipalidade insere na estrutura orçamentária, a Secretaria Municipal de Cultura. A criação da estrutura da secretaria, justifica-se o desenvolvimento de ações de governo nas áreas artísticas e culturais com recursos de convênio junto a União, com obrigatoriedade de execução por administração direta conforme cláusula de convênio, não permitindo portanto, a realização através da Fundação Cultural do município.

Institui também projetos de despesas na área educacional, visando aquisição de equipamentos e materiais permanentes, reformas e ampliações de unidades escolares de ensino infantil e fundamental, necessárias para o pleno desenvolvimento das atividades, com recursos do provável excesso de arrecadação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação.



Por entendermos ser o referido projeto de lei um instrumento de planejamento e controle das despesas públicas, é que submetemos a Vossa Excelência e aos nobres vereadores, para o qual solicito análise e aprovação.



Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência, as expressões de minha mais alta consideração.






Cambé, 14 de outubro  de 2009.

João Dalmacio Pavinato

Prefeito Municipal
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